






























































































































































































CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

q3 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE JUSTICA E 
REDACÃO: FINANCAS E ORCAMENTO e OBRAS, HABITACÃO, MEIO 

AMBIENTE, URBANISMO E SEMAE 

Projeto de Lei n°68 / 2021 — Processo n" 100 / 2021 

De iniciativa legislativa do Prefeito Municipal, a proposta em 
estudo autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Município de Mogi das 
Cruzes, em favor do Serviço Municipal de Águas e Esgotos — SEMAE, crédito adicional 
especial, para a fmalidade que especifica, e dá outras providências. 

Verificamos que a proposta legislativa pretende autorizar o 
Poder Executivo a abrir ao orçamento fiscal do Município de Mogi das Cruzes, em favotCdo 
Serviço Municipal de Águas e Esgotos — SEMAE, crédito adicional especial no valor de R$ 
882.281,26 (oitocentos e oitenta e dois mil, duzentos e oitenta e um reais e vinte e seis 
centavos), destinado exclusivamente à execução do empreendimento cadastrado no Sistema 
de Informações do FEHIDRO — SINFEHIDRO sob código 2020-AT_COB-111, denominado 
Execução de Obra de Coletor Tronco de Esgoto do Setor Oeste do Município de Mogi das 
Cruzes — "Coletor Tronco de Esgotos Parque da Cidade"; sendo que, a título de contrapartida 
o SEMAE fica autorizado a alocar ao Contrato FEHIDRO n° 057/2021, o valor de R$ 
126.244,11 (cento e vinte e seis mil, duzentos e quarenta e quatro reais e onze centavos). 

Diante do exposto, nos aspectos e peculiaridades atinentes às 
Comissões e inexistindo vícios a macularem o projeto de lei, opinamos por sua NORMAL 
TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 21 de junho de 
2021. 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

OFÍCIO N° 689/2021 - SGOV/CAM 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Otto Fábio Flores de Rezende 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

Assunto: Autógrafo das leis que especifica 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que essa Egrégia 
Câmara Municipal decretou e o Exmo. Senhor Prefeito sancionou as Leis ds: 
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SECRETARIA DE GOVERNO 

Mogi das Cruzes, 2 de agosto de 021. 
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• 7.679, de 14 de julho de 2021, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal do Município de Mogi das Cruzes, em favor do Serviço Municipal de Águas e 
Esgotos - SEMAE, crédito adicional especial, para a finalidade que especifica, e dá outras 
providências; 

• 7.680, de 14 de julho de 2021, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal do Município de Mogi das Cruzes, em favor do Serviço Municipal de Águas e 
Esgotos - SEMAE, crédito adicional especial, para a finalidade que especifica, e dá outras 
providências; 

• 7.681, de 14 de julho de 2021, que dispõe sobre a oficialização e denominação 
do Ginásio Poliesportivo Professor José Carlos Miller da Silveira - Tuta, e dá outras providências. 

E a Lei Complementar n°: 

• 156, de 22 de julho de 2021, que Altera a Lei Complementar n° 152, de 27 de 
julho de 2020, que autoriza a suspensão do pagamento ao Instituto de Previdência Municipal de 
Mogi das Cruzes - IPREM, da contribuição previdenciária patronal referente aos servidores 
estatutários ativos, inativos e pensionistas, vinculados à Administração Pública Direta e Indireta, 
com fundamento na Lei Complementar Federal n° 173, de 27 de maio de 2020, e na Portaria 
SEPRT/ME n° 14.816, de 19 de junho de 2020, e dá outras providências. 
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Os autógrafos das referidas leis seguem anexos. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do meu 
alto apreço e especial consideração. 

( 
Francisco Cardoso de Camargo Filho 

Secretário de Governo 
SGovirbm 


